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Oficio n° 488/P 

Goiania, 18 de junho de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goias 
RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 
n° 308, extraído do Processo Legislativo n° 2023009402, aprovado em sessão realizada nesta 
data, de autoria do Deputado VIRMONDES CRUVINEL, que concede o titulo de cidadania 
que especifica. 

Atenciosamente, 

Deputado BRUNO PEIXOTO 
— PRESIDENTE — 
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 308, DE 18 DE JUNHO DE 2024. 
LEI N° , DE DE DE 2024. 

Concede o titulo de cidadania que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a ALINE VIEIRA TOMAS PROTASIO o Titulo Honorifico 
de Cidadã Goiana. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania, 18 de 
junho de 2024. 

Deputado BRUNO PEIXOTO 
— PRESIDENTE — 
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